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ASSEMBLEIA P DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Eluritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74. 115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO132-P
Goiânia, 21 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
~. nO 36, aprovado em sessão realizada no dia 16 de março do corrente ano, de autoria da

Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que institui a Semana Estadual de Luta
contra a Ataxia Espinocerebelar Tipo 3, conhecida como doença de Machado-Joseph e outras
Ataxias Hereditárias.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 36, DE 16 DE MARÇO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a Semana Estadual de Luta contra a
Ataxia Espinocerebelar Tipo 3, conhecida
corno doença de Machado-J oseph e outras
Ataxias Hereditárias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Luta contra a Ataxia Espinocerebelar
Tipo 3, conhecida corno Doença de Machado-Joseph e outras Ataxias Hereditárias, a ser
realizada, anualmente, na última semana do mês de setembro.

Art. 2° Durante a Semana Estadual de que trata esta Lei serão desenvolvidas, pelo
Poder Público, ações que contribuam para o esclarecimento da população sobre a doença e suas
formas de tratamento.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGI
março de 2016.

em Goiânia, 16 de



6

ANO 179 • DIÁRIO OFICIAUGO • N° 22.305

r::...r;" ~~GO.
{.,'\ "..-<1'

. ~ '~, FOLhAS J'.. .

tDiario Ofiêial
GOIÂNIA,QUINTA.FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2016 Estado de Goiás

"',PODER EXECUTIVO

1/ - estimular ItMdades de promoção e apoio à doaçAo de órgAos e

Institui R Semana Estadual de conscientizaçao '
da Doaçlo de 0'0601 e Tecidos.
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'tEr N° 19.241, DE 13 DE ABRIL DE 2016.
.., I).,~
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A ASSEMBl.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termoe.do art. 10 da Constttuiçao Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte lei;

.. Art. 1° Fica lnItilulda a Semana Estadual de ConsclentiZaçlo da
DoàçAo de órgAos e Tecidos, a ser realizada, anualmente, na semana do d~ 25

dem.io.

'- .. ' Art. :lO A Semana Estadual de ConSclentizaçao da Doaçao.de
Orgias • T_ tem como objetivos. especlalmente:

I - conscierttizar 8 populaçAo do Estado da importância da doaÇão
de 6fglos e tectdos;

ecan6mlca-financelro do contrato, mantenham o serviço adequado e,
garollntamos direitos dos usuários;

V - o concessionário destinará ao Departamento Estadual de
TrAnsilo -oETRAN-, a cada mês, a importância de 10% (dez por
cen:o) de sua receita bruta mensal.

.. .................•.•.. " •.•.•.. " •. " •...................• (NR)

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publica~.

PAlÁCIO D9~pVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Golanla, 13 de aJjIi}.; de 2016, 128' da Republica.

MARCONI FERREIRA PERIlJ.O JúNIOR
JoI6EltondtFtouridoJOnlor

LEI N° 19.244, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

O( ~ Denomina os viadutos que especifica e dA outras

~S". providênc:ln

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

.termos do Irt, 10:da Conatitulçlo Estadual, decreta e eu sandono a seguinte lei:

Art..1° Esta lei confere denominação 80s seguintes viadutos;

cláusula de inalienabiUdade e reversAo 80 PI.trlm&lio do Estado de Goiú, na
'hlpOtese de aUeraçao da finalidade a que" _Ine.

Art. 4° Compete ao Procurador.-Geral do Estado, nos termos do art.

5', Indso XII, da Lei Complementar n' 58. de 04 de julho de 2006. a apreclaçlo

da minuta da escritura pública de doaçao onerosa do imóvel objeto da luto~çaO
desta Lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, i"j de ~ de 2016. 128' da Republlca.

MARCONI FERREIRA PERlLlO JONIOR

-"""""--
LEI N° 19.246, DE 13 IDEABRIL DE 2016,

Autoriza a ebonora de ._ especial é

Secretaria de Estado da Casa Militar, no valor

global d. R$ 10.450.000,00.

ArL 31tEsta Lei entra em vigor na data de lua publieaçlo.

, PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Geiania, \:0. de ~ de 2016.128' da Republica. .

111- sensibilizar 8 &odedade objetJvando o apoio às campanhaa de
dcaçllo de 6!glos e teeIdcs;

IV-VETADO.

Art, 1° Fica o Chefe do Poder Executivo' iutorizado a abrir, no

corrente ••• releio, crédilo especial no valor glOOel de R$ 10,450.000.00 (dez
'imilhOe!, quatrocentos e cinquenta mil reais), em favor da 8eaelaria de Estado da

Casa Militar, destinado a suportar despesas com manutençAo e' consetVaçao do

Palácio Pedro Ludovico Teixeira, investimentos e inverB6es financeiras, conforme
Anexo Único,

Art. 2" O roeurno necessálio li eXllCUçaó do dispceto no art. l'

deco<re de anulaçao parciai de dotaçAo orça~ntârie, em conformidade com o

dispos.to no .art. 43, S 1'\ Inciso 111,da Lei federal nO4.320, de 17 de março de
1964.

I - Viaduto da GQ..<)80 - salda para Neropolls: Eng. JoAo Hissassi

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA' DO ESTADO DE GOIÁs, nos

11- Viaduto lÜI GO-403 - trecho GoiAnlaJSenador Canedo: Eng. termos do aP'l.10 da ConstituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono 9 seguinte lei:

'vano;

Fuad Rossi;

VII ,- Viaduto da GO;070 -GoIás - Francis'co de Azeredo Bastos.

Silveira;

111- Viaduto de G0-020 -Inlcho GoÍAnielBela VI.ta: Eng. Hélio Levy

VI - Vcaduto do $elor Madre Gennana - Michelle Muniz do Carmo;

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JV ,~ Viaduto da Go-070 - salda para lnhumas: Eng. José Alves
Fernandes FHho~

V - Viaduto da GCM60 - salda para Trindade: leoncio Barbosa da

tia Rocha;

, ,

InstituI a Semana Estadual de luta contra a

Ataxia Espinoeerebelar Tipo 3, conhecida como
doença de Machado-Joseph e outras Ataxias
Hereditárias.

MARCONI FERREIRA PERllJ.O JÚNIOR

'"'""""""""'-

.~EI N° 19.242, DE 13 DE ABRIL DE' 2016.

"

. '" i
À ASSEMBLEIA LEGISLA'llVA DO ESlADO DE GOIÁS. no.

tormoe do art: 10 da Constltulçlo Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte !..ei:

Art. 1° Fica institulda a Semana Estadual de Luta contra 8 Ataxia
Elplnoc:ere.belar T~ 3, conhecida como Doença de Msehado-Joseph e outras
Ataxlas' Hen!dltértas, I ser relillizada, anual~nte, na última semana do mês de
I18tembrO.

Art. 2" VETADO.

Art. :to e,ta tel entra em vigor na data de ,ua publicaçAO,

PALÁCIO !:lO .<r0VERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoIanle. lã de WrWJ de 2016. 128' da Republica.,.
MARCONl FERREIRA PERIU.O JON1OR
1Aol'llWtlOMauraV ••••

LEI N° 19.243, DE 13 DE ABRIL DE 2016.
Altera 8 Lei nO 18.941, de 16 de julho de 2015,

que lutOrtza o Poder Executlvo, por intermédio
do Departamento Estadual de TrAnsito -
OETRAN-, • conoedef o serviço póbllco que
especffiea e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAS. nos

termos do art. 10 dlil'Conatituiçao Ectadual, decreta e eu unciono 8 seguinte-LeI:

Art. 1° Os Incisos N e V do aft 20 da l.et no 18.941, de 18 de julho
de 2015, pan.m a ter a aegulnte redaçlo;

'Art. 2" •.,....•.•.•..•...........•.•....•.....

IV- o editai, 0& tennos de refer6ncla e a respectivo corrtrato, que
te" prazo de vig6nc1a' de 30 (trinta) anos. Improrrogével.

~J13lgnarao tllUlula. especifica. que preservem o equJllbrlo

Art. 3° Fica revogada a Lei nO18.485, de 19 de maio de 2014.

I PALÁCIO ~O qOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

Golanle, 13 de oJJ!IiJ.J de 2016, 128' da Republlca.

MARCONI FERREIRA PERIUO JUNIOR
VllmaráaSiQRoc:tuI

LEI N° 19.245, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

Autoriza a alienaçao, mediante doaçao onerosa,
do Imóvel urbano que especifica, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no.

termos art. 10, inciso Xl, da ConatltulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Arl 1° Fica o Chefe do Poder Executlvo autorizado ti alienar
mediante doaçao o~a 80 Munlelplo de JaupacI-GO, a érea urbana de
4.65O,OOm', referenle aos Lole8 04, 05. 06 e 07 de Ouadra 'O'. letra 'O', do Selor

Central co M"nlcJplo de Jaupacl. com Matricula M-438 do Uvro 2-8. 11.238, da

serventia Unificada Primeiro OfIcio de Notas e Anexos da Comarca de
IsraelAndla, COr.'1 os seguintes limites e confrontaçOes: "frente para a Av.
Bartolomeu Bueno, medindo 57,00m + 6,78m de chanfrado; fundo para a Av.
Osvaldo Cruz, medindo 57,OOm + 6,78m de chanfrado; lado direito para a Rua
Goiás, na d.istência de 65,DOm; e lado esquerda dividindo com terreno da
Prefeitura Municipal de Jaupaci",

Art: lO O Imóvel deacrlto e caracterizado no art. 10está avaliado pela
Gerência de Vistoria e Avaliaçlo ele Im6veis da Superintendência de PatrtmOnio
do Estado, da Secretaria de GeslIo e Planejamento, em R$ 204.600,00 (duzentos
e quatro mil e seiscentos reais).

Art: 3° A doaçAo onerosa de que trata esta lei tem por objetivo a
construçao de uma feira coberta e u~ academia popular, sendo efetivada com

Art. 3.0Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo .

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

Goiânia. i:3 de a1IiiJJ de 2016. 128' da Republica.

MAACONI FERREIRA PERILlO JUNIOR
Adafltar1 FIofmt,no N •• amento

ANEXO ÚNICO

DETALHAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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